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RESOLUÇÃO Nº 19 - CMDCA

Assunto: Aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente do Município de Matelândia-PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de
Matelândia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.057/2013, tendo em
vista a deliberação dos conselheiros em reunião ordinária realizada no dia 17 de setembro de
2024, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente do Município de Matelândia-PR.

Matelândia, 17 de Setembro de 2024.

AMAURI ANTONIO MOSSMANN
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente


